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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracgao: 01/07/2007 a 30/09/2007

PIS. COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. (NZREDITO PRESUMIDO.
PRODUTOS AGROPECUARIOS. COMPENSAGCAO E RESSARCIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O valor do crédito presumido previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/2004 somente
pode ser utilizado para desconto do valor devido da Contribuicdo para o
PIS/IPASEP e da COFINS, ndo podendo ser objeto de compensacdo ou de
ressarcimento de que trata a Lei n°® 10.637, art. 5° e Lei n° 10.833, de 2003, art.
6° 8 1° inciso 1, e 8 2° e a Lein®11.116, de 2005, art. 16.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Vinicius Guimaraes, Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade apresentada em face do
deferimento parcial do pedido de ressarcimento, apresentado por meio do PER/Dcomp
n® 29749.76332.300110.1.1.11-0510, referente ao crédito de Cofins ndo cumulativa —
mercado interno do 3° trimestre de 2007, nos termos do despacho decisorio emitido em
04/09/2012 pela DRF/Floriandpolis (rastreamento n°® 031054635).

O despacho decisério aponta, no campo 3, a fundamentacdo para o deferimento parcial
do PER/Dcomp em tela, como se Vvé a seguir:
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 Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007
 PIS. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei n° 10.637, art. 5° e Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada em face do deferimento parcial do pedido de ressarcimento, apresentado por meio do PER/Dcomp nº 29749.76332.300110.1.1.11-0510, referente ao crédito de Cofins não cumulativa � mercado interno do 3º trimestre de 2007, nos termos do despacho decisório emitido em 04/09/2012 pela DRF/Florianópolis (rastreamento nº 031054635).  
O despacho decisório aponta, no campo 3, a fundamentação para o deferimento parcial do PER/Dcomp em tela, como se vê a seguir:

Cientificada dessa decisão em 27/09/2012 a contribuinte interpôs, tempestivamente, Manifestação de Inconformidade. 
Inicialmente, relaciona os pedidos de ressarcimento transmitidos com os valores que foram indeferidos pela DRF/Florianópolis, como demonstrado a seguir:
(...)
A seguir, informa que trabalha com beneficiamento do arroz e que essa atividade é beneficiada com o crédito presumido de PIS e Cofins para as aquisições realizadas com os produtores. 
Constatou a requerente que os créditos que não foram reconhecidos se referem justamente ao crédito presumido anteriormente referido. 
Aduz que considerando o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, cumpriu todas as formalidades legais, tendo inclusive realizado os registros em sua contabilidade. 
Desse modo, solicita a reconsideração e liberação dos valores dos créditos ainda não concedidos por questão de justiça.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL � COFINS
Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007
CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. VEDAÇÃO. 
O valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para dedução da Cofins apurada no regime de incidência não cumulativa, vedado o seu ressarcimento ou compensação.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade quanto ao mérito do seu direito creditório.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
O direito creditório referente à Cofins não cumulativa � mercado interno do 3º trimestre de 2007 foi reconhecido parcialmente conforme despacho Decisório de fls. 08. Aduz a interessada que os créditos que não foram reconhecidos se referem ao crédito presumido (atividades agroindustriais) de PIS/COFINS. Nesta esteira, argumenta que a sua atividade se refere ao beneficiamento e industrialização do arroz e, portanto, tem direito de apurar crédito presumido de PIS e Cofins para as aquisições realizadas com os produtores com fulcro no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004.
A decisão recorrida não acolheu a pretensão da recorrente, sob o fundamento de que com a vigência da Lei nº 10.925/2004, ocorrida a partir de 1º de agosto de 2004, o crédito presumido sob exame somente poderia ser utilizado para a dedução da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido em cada período de apuração, não havendo previsão legal para a utilização do crédito presumido da agroindústria para compensação ou ressarcimento.
De fato, não assiste razão à recorrente.
Na ficha 16A da Dacon (Apuração dos créditos da Cofins� Aquisições no mercado interno) a contribuinte informou os seguintes valores:

Verifica-se assim que os valores glosados nos pedidos de ressarcimento formulados pela Recorrente correspondem aos créditos presumidos na aquisição dos insumos previstos no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que estabeleceu um tratamento tributário específico atinente às contribuições do PIS e da Cofins, assim dispondo:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,e10.833, de 29 de dezembro de 2003,adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)(Vigência)(Vide Lei nº 12.058, de 2009)(Vide Lei nº 12.350, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 545, de 2011)(Vide Lei nº 12.599, de 2012)(Vide Medida Provisória nº 582, de 2012)(Vide Medida Provisória nº 609, de 2013(Vide Medida Provisória nº 609, de 2013(Vide Lei nº 12.839, de 2013)(Vide Lei nº 12.865, de 2013)
O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuições um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa física ou cooperado pessoa física. Esse é o alcance da norma.
Há previsão legal, no caso das operações com arroz em casca, para que o interessado calcule crédito presumido à alíquota de 35% sobre o valor dessas aquisições, nos termos do disposto no §1º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, valor que poderá apenas ser deduzido dos débitos da própria contribuição, não servindo para ser ressarcido ou compensado com outros créditos tributários devidos pela contribuinte.
Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de créditos em compensações e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 10.833) referem-se, expressamente, aos créditos básicos apurados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, e não ao crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, a possibilidade de compensação e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005 também se refere expressamente ao �saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004�, e não ao crédito presumido em questão.
A IN SRF 660/2006, que regulamentou a o crédito presumido previsto na Lei nº 10.925/2004, não extrapolou o conteúdo da lei, mas apenas regulamentou o dispositivo legal, que já previa a impossibilidade de utilização do crédito presumido em compensações ou ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do ADI SRF nº 15/2005, citado na decisão recorrida, que apenas interpretou a norma que tratava do crédito presumido e da possibilidade de compensação:
Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incidência não-cumulativa.
Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16
No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do ADI SRF nº15/2005 (REsp 1118011/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31.8.2010; e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe: 21/6/2011).
Este também é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), expresso no Acórdão nº 9303-008.258, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2010 
PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
Portanto, o crédito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 apenas pode ser usado para fins de dedução da COFINS e da Contribuição para o PIS apuradas conforme o regime da não-cumulatividade, não podendo ser objeto de compensação ou ressarcimento com outros tributos, razão pela qual a decisão recorrida deverá ser mantida.
CONCLUSÕES
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso apresentado, mantendo-se a decisão recorrida.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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3-FUNDAMENTACAQ, DECISAO F ENQUADRAMENTO LEGAL

abaixo:

Tipo de Crédito: COFINS NAQ CUMULATIVA - MERCADO INTERNO
Analisadas as informacdes relacionadas ao documento acima identificado, houve reconhecimento de direito creditdrio conforme descrito no quadro

Julho

Agosta Setembro | TRIMESTRE

VLR CREDITO PEDIDO

9.440,97

12.772,09 | 9.984,13 | 32.197,19

VLR CREDITO DEFERIDD

4.077,45

5.793,21 | 5.028,08 | 14.898,74

Informacdes complementares da andlise do crédito estio disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP acima identificado.

Para informacdes complementares da analise de crédito, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo
"PERDCCOMP", item "PER/DCOMP-Despache Decisdrio”.

Enquadramento Legal: Lei n® 10.833, de 2003; Lei n® 10.865, de 2004; art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004; art. 16 da Lei n® 11.116, de 2005.

Cientificada dessa decisdo em 27/09/2012 a contribuinte interpds, tempestivamente,
Manifestacéo de Inconformidade.

Inicialmente, relaciona os pedidos de ressarcimento transmitidos com os valores que
foram indeferidos pela DRF/Floriandpolis, como demonstrado a seguir:

()

A seguir, informa que trabalha com beneficiamento do arroz e que essa atividade é
beneficiada com o crédito presumido de PIS e Cofins para as aquisi¢des realizadas com
0s produtores.

Constatou a requerente que os créditos que ndo foram reconhecidos se referem
justamente ao crédito presumido anteriormente referido.

Aduz que considerando o art. 17 da Lei n°® 11.033, de 2004, cumpriu todas as
formalidades legais, tendo inclusive realizado os registros em sua contabilidade.

Desse modo, solicita a reconsideracdo e liberagdo dos valores dos créditos ainda nédo
concedidos por questdo de justica.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade com base na seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 30/09/2007

CREDITO PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO. VEDACAO.

O valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004, arts. 8° e 15, somente
pode ser utilizado para deducdo da Cofins apurada no regime de incidéncia nédo
cumulativa, vedado o0 seu ressarcimento ou compensacao.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual reproduz, na esséncia, as razdes apresentadas por ocasido da
manifestacdo de inconformidade quanto ao mérito do seu direito creditorio.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

O direito creditorio referente a Cofins ndo cumulativa — mercado interno do 3°
trimestre de 2007 foi reconhecido parcialmente conforme despacho Decisério de fls. 08. Aduz a
interessada que os créditos que ndo foram reconhecidos se referem ao crédito presumido
(atividades agroindustriais) de PISCCOFINS. Nesta esteira, argumenta que a sua atividade se
refere ao beneficiamento e industrializacdo do arroz e, portanto, tem direito de apurar crédito
presumido de PIS e Cofins para as aquisi¢6es realizadas com os produtores com fulcro no art. 8°
da Lei n°® 10.925, de 2004.

A decisdo recorrida nao acolheu a pretensdo da recorrente, sob o fundamento de
que com a vigéncia da Lei n® 10.925/2004, ocorrida a partir de 1° de agosto de 2004, o crédito
presumido sob exame somente poderia ser utilizado para a deducdo da contribuicdo para o
P1S/Pasep e da Cofins devido em cada periodo de apuragdo, ndo havendo previsdo legal para a
utilizacdo do crédito presumido da agroindustria para compensacao ou ressarcimento.

De fato, ndo assiste razdo a recorrente.

Na ficha 16A da Dacon (Apuracdo dos créditos da Cofins— Aquisi¢cbes no
mercado interno) a contribuinte informou os seguintes valores:

Apuracio dos créditos de Cofins vinculados a receita | Julho/2006 Agosto/2006 Setembro/2006
nio tributada no mercado interno (RS) (RS) (RS)

BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A ALIQUOTA DE 7.6%

04-Despesas de Energia Elétrica 15.865.15 16.374.46 15.289 97
07-Despesas de Aramzenagem e Frete na Operacio de Venda 37.785.50 59.852,00 50.869.00
14- BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 53.650.65 76.226.46 66.158.97
15-Créditos a descontar aliquota de 7.6% 4.077,45 5.793,.21 5.028.08

CREDITOS PRESUMIDOS — ATIVIDADES AGROINDUSTRIAILS

26- Calculados a Aliguota de 2.66% 5.363,52 6.978.88 4.956,05

TOTAL DE CREDHQS PRESUMIDOS - ATIVIDADES | 5.363,51 6.978,88 4.956,05
AGROINDUSTRIAIS APOS AJUSTES

Verifica-se assim que os valores glosados nos pedidos de ressarcimento
formulados pela Recorrente correspondem aos créditos presumidos na aquisicdo dos insumos
previstos no artigo 8° da Lei n® 10.925/2004, que estabeleceu um tratamento tributario especifico
atinente as contribuic¢des do PIS e da Cofins, assim dispondo:

Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos
desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
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todos da NCM, destinadas a alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracao,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso 1l do caput do
art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002,e10.833, de 29 de dezembro de
2003,adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.(Redacdo dada
pela Lei n° 11.051, de 2004)(Vigéncia)(Vide Lei n°® 12.058, de 2009)(Vide Lei n°
12.350, de 2010)(Vide Medida Proviséria n° 545, de 2011)(Vide Lei n°® 12.599, de
2012)(V|de Medlda Prowsorla n° 582, de 2012){Vide-Medida—Proviséria—n2-609,de

2609 (Vide Lei n® 12.839, de 2013)(Vide Lei n°
12.865, de 2013)

O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuigdes
um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa fisica ou cooperado
pessoa fisica. Esse é o0 alcance da norma.

H& previsdo legal, no caso das operagfes com arroz em casca, para que O
interessado calcule crédito presumido a aliquota de 35% sobre o valor dessas aquisi¢fes, nos
termos do disposto no §1° do art. 8° da Lei n® 10.925/2004, valor que podera apenas ser deduzido
dos debitos da propria contribuicdo, ndo servindo para ser ressarcido ou compensado com outros
créditos tributarios devidos pela contribuinte.

Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de créditos em
compensagdes e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 10.833) referem-se,
expressamente, aos créditos basicos apurados na forma dos artigos 3° das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, e ndo ao crédito presumido do art. 8° da Lei n° 10.925/2004. Da mesma forma, a
possibilidade de compensacdo e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005
também se refere expressamente ao “saldo credor apurado na forma do art. 3° das Leis n°
10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004”, e nao ao crédito presumido
em questéo.

A IN SRF 660/2006, que regulamentou a o crédito presumido previsto na Lei n°
10.925/2004", ndo extrapolou o contetido da lei, mas apenas regulamentou o dispositivo legal,
que ja previa a impossibilidade de utilizacdo do crédito presumido em compensacdes ou
ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do ADI SRF n° 15/2005, citado na decisdo recorrida,
que apenas interpretou a norma que tratava do crédito presumido e da possibilidade de
compensacao:

Art. 1° O valor do crédito presumido previsto na Lei n® 10.925, de 2004, arts. 8° e 15,
somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da

Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime
de incidéncia ndo-cumulativa.

L Art. 8° Até que sejam fixados os valores dos insumos de que trata o art. 7°, o crédito presumido da Contribuicéo
para o PIS/Pasep e da Cofins serd apurado com base no seu custo de aquisi¢do.

§ 1° O crédito de que trata o caput seré calculado mediante a aplicagdo, sobre o valor de aquisicdo dos insumos, dos
percentuais de:

Il - 0,5775% (cinco mil e setecentos e setenta e cinco décimos de milésimo por cento) e 2,66% (dois inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento), respectivamente, no caso dos demais insumos.

§ 2° Para efeito do célculo do crédito presumido de que trata o caput, o custo de aquisi¢do, por espécie de bem, ndo
poderé ser superior ao valor de mercado.

§ 3° O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo:

I - ndo constitui receita bruta da pessoa juridica agroindustrial, servindo somente para dedugdo do valor devido de
cada contribuicdo; e

Il - ndo podera ser objeto de compensagdo com outros tributos ou de pedido de ressarcimento.



FI. 5do Ac6rddo n.° 3003-000.438 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10983.904224/2012-71

Art. 2° O valor do crédito presumido referido no art. 1° ndo pode ser objeto de
compensacgdo ou de ressarcimento, de que trata a Lei n® 10.637, de 2002, art. 5°, § 1°,
inciso I1, e § 2°, a Lei n° 10.833, de 2003, art. 6°, § 1°, inciso Il, e § 2°, e a Lei n® 11.1186,
de 2005, art. 16

No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justica (STJ),
em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do ADI SRF
n°15/2005 (REsp 1118011/SC2, Rel. Min. Benedito Gongalves, Primeira Turma, DJe 31.8.2010;
e REsp n° 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe: 21/6/2011).

Este também é o entendimento da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF),
expresso no Acordao n® 9303-008.258, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL COFINS

Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/12/2010

PIS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS
AGROPECUARIOS. COMPENSACAO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

> TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANCA. COMPENSACAO. CREDITOS
PRESUMIDOS DECORRENTES DA LEI 10.925/04 COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CREDITOS NAO PREVISTOS NA NORMA LEGAL
AUTORIZADORA. ART. 11 DA LEI 11.116/05. DIREITO LIQUIDO E CERTO NAO EVIDENCIADO. 1.
Recurso especial interposto nos autos de mandado de seguranca, impetrado pela contribuinte com objetivo de ver
reconhecido o direito de compensar seus créditos presumidos de PIS e de COFINS, oriundos da Lei 10.925/04, com
quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, nos termos do art. 16 da Lei 11.116/05. Aduz que séo ilegais
o0s atos regulamentares do Poder Executivo (Ato Interpretativo Declaratorio 15/2005 e a Instrugdo Normativa SRF
660/2006) que se contrapfem a essa pretensdo. 2. O direito & compensacao tributaria deve ser analisado a luz do
principio da legalidade estrita, em conformidade com o que disp8e o art. 170 do CTN: "A lei pode, nas condicdes e
sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra
a Fazenda Publica". Precedentes: AgRg no Ag 1.207.543/PR, de minha relatoria, PRIMEIRA TURMA, DJe
17/06/2010; AgRg no AgRg no REsp 1012172/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 11/5/2010; AgRg
no REsp 965.419/RS, Rel. Ministro Francisco Falcdo, Primeira Turma, DJe 5/3/2008. 3. Dispde o0 art. 16, inciso I,
da Lei 11.116/05: "O saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3° das
Leis 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30
de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de: | - compensacdo com débitos préprios, vencidos ou
vincendos, relativos a tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a
legislagdo especifica aplicavel a matéria". 4. A compensacdo autorizada pelo art. 16 da Lei 11.116/05 ndo contempla
a utilizacdo dos créditos presumidos disciplinados na Lei 10.925/04, o que, por si sO, & luz do art. 170 do CTN,
afasta o direito liquido e certo vindicado nesta impetracdo. 5. Além disso, a concessao de créditos presumidos pela
Lei 10.925/04 tem por escopo a reducdo da carga tributaria incidente na cadeia produtiva dos alimentos, na medida
em que a venda de bens por pessoa fisica ou por cooperado pessoa fisica para a impetrante (cerealista) ndo sofre a
tributacdo do PIS e da COFINS, ou seja, dessa operacdo, pela sistematica da ndo cumulatividade, ndo ha,
efetivamente, tributo devido para a adquirente se creditar. 6. Essa finalidade € suficiente para diferenciar esses
créditos presumidos daqueles expressamente admitidos pela Lei 11.116/05, os quais sdo efetivamente existentes, por
decorrerem da sistematica da ndo cumulatividade prevista nas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04. Alias, a Lei
10.637/02 (com redacéo incluida pela Lei 10.865/04), em seu art. 3°, § 2°, inciso Il, exclui de sua sistematica o
crédito derivado "da aquisicdo de bens ou servi¢os ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de
isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuicdo"”. 7. Ademais, a propria Lei 10.925/04, em seus arts. 8° e 15, s6
prevé a utilizacdo desses créditos presumidos para o desconto daquilo que for devido de PIS e de COFINS. 8.
Portanto, os atos regulamentares expedidos pelo Poder Executivo ora impugnados pela recorrente, ao impedirem a
compensacdo ora postulada, ndo inovaram no plano normativo nem contrariaram o disposto no art. 16 da Lei
11.116/05, mas, apenas explicitaram vedacdo que, como visto, ja estava contida na legislacao tributaria vigente. 9.
Recurso especial ndo provido.Diario da Justica Eletronico. 31/08/2010. p.
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O valor do crédito presumido previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/2004 somente pode ser
utilizado para desconto do valor devido das contribui¢cdes, ndo podendo ser objeto de
compensacdo ou de ressarcimento de que trata a Lei n°® 10.833, de 2003, art. 6°, § 1°,
inciso I, e § 2°, ea Lein®11.116, de 2005, art. 16.

Portanto, o crédito presumido a que se refere o artigo 8° da Lei n° 10.925/2004
apenas pode ser usado para fins de deducdo da COFINS e da Contribuic¢do para o PIS apuradas
conforme o regime da ndo-cumulatividade, ndo podendo ser objeto de compensagdo ou
ressarcimento com outros tributos, razao pela qual a decisdo recorrida devera ser mantida.

CONCLUSOES

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso apresentado,
mantendo-se a deciséo recorrida.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



